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PORTARIA Nº. 001/2018 

Câmara Municipal de Rio Bananal 

E tado do Espírito Santo 

J 

"OI PÕE OBRE A SUSPENSÃO DO PERÍODO DE 
FÉRIAS DE ERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ruo BANANAL-ES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIA ." 

O PRE IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, ESTADO DO 
ESPÍRJTO SANTO, no u o de ua atribuições legai e no termo do § 9° do Art. 108 da Lei 
Complementar nº. 001/201 1; 

Considerando a necessidade do ervidore para o bom desenvolvimento do trabalhos 
administrativos e legislativo de empenhados pelo servidores deste órgão público; 

Considerando que é atribuição da Presidência dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
legislativos e administrativos desta Câmara Municipal, praticando o Atos neces ários para o efetivo 
cumprimento das Leis. 

RESOLVE: 

Art. 1° - u pender o período de férias da er idora CÁSSIA MANTHA Y A 
BATTISTI, a que e refere o rt. 7°. e Parágrafo Único da Portaria nº. 0028/2018 de 03/12/2018. 

Parágrafo único - O período de Féria do Servidor, a que e refere o caput de se artigo. 
erá concedido para er gozado de uma só vez, com início no dia 22 de Julho de 2019 ao dia 08 de 

Agosto de 2019. 

Art. 2° - Esta portaria entra em igor na data de ua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se a di po içõe em contrario. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bananal, Estado do Espírito Santo, aos Dois 
(02) dia do mês de Janeiro (OI) do ano de doí mil e dezenove (2019). 
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